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PARECER N° 1333/2014 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 232/2014. 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador Eliseu Gabriel, o qual altera a 
Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, para inserir, no calendário de eventos da cidade de São 
Paulo, a Semana Municipal de Artes Gráficas, a ser comemorada anualmente na terceira 
semana do mês de dezembro. A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa 
exarou parecer pela legalidade apresentando substitutivo, o qual foi sugerido a título de 
aperfeiçoamento do Projeto de Lei proposto, adaptando-o às regras de técnica legislativa 
elencadas na Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a 
elaboração, redação, alteração e consolidação das leis. Segundo o autor, a propositura objetiva 
disseminar o interesse pelas artes gráficas na cidade de São Paulo. O século XIX é 
responsável pela formação de uma indústria gráfica nos moldes que hoje conhecemos. Os 
produtos impressos mais significativos surgem nesse século, bem como são feitas inovações 
tecnológicas importantes. Fotografia, rotativas, jornais e revistas são apenas algumas das 
novidades gráficas do século XIX. A especialização de funções aumenta e o desenhista ou 
homem de criação surge nas artes gráficas. Sua função inicial é a de gerar as imagens e 
organizar os textos que deverão ser impressos. Tendo em vista o acima exposto, no âmbito 
desta Comissão, quanto ao mérito que se deve analisar, entende-se que a propositura é 
meritória e deve prosperar. Portanto, favorável é o nosso parecer nos termos do substitutivo da 
Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 15/10/14. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 16/10/2014, p. 135 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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